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PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:
Não foi apresentada qualquer intervenção escrita ou verbal referente aos membros do Executivo;
PERÍODO DA ORDEM DO DIA: Presente a Ordem de Trabalhos foram tomadas as seguintes resoluções
acerca dos assuntos dela constantes.
(01) PONTO UM DA ORDEM DO DIA:   Apreciação, discussão e votação da proposta relativa ao
Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências na Junta de Freguesia de Cardosas e
Acordo de Redistribuição de Competências e respetivo Auto de Transferência de Recursos
A Senhora Presidente informou que as competências delegadas à Freguesia se mantêm inalteradas,
nomeadamente ao nível das vias, espaços verdes, limpeza do espaço público e funcionamento do Espaço
do Cidadão. Referiu, contudo, que se verificou uma alteração positiva e relevante no que respeita aos
meios financeiros atribuídos, tendo sido reconhecida a necessidade de reforçar o financiamento para
garantir a continuidade e a qualidade do trabalho desenvolvido pela Junta de Freguesia. Nesse sentido,
esclareceu que, em 2025, o valor global transferido para a Freguesia foi de cerca de 47.671€ (quarenta e
sete mil, seiscentos e setenta e um euros), estando previsto para 2026 um montante de 67.830€ (sessenta
e sete mil, oitocentos e trinta euros), o que representa um aumento significativo dos recursos financeiros
disponíveis.
A Senhora Presidente sublinhou que este reforço resulta de um processo de negociação firme e
responsável com a Câmara Municipal, no qual a Junta de Freguesia conseguiu demonstrar que o trabalho
de proximidade implica custos reais, que a exigência operacional tem vindo a aumentar e que não é
possível assegurar a qualidade do serviço público sem meios adequados. Mais referiu que os recursos
patrimoniais e humanos se mantêm estáveis, o que evidencia que o reforço financeiro tem como objetivo
garantir a sustentabilidade do trabalho diário da Freguesia. 
Concluiu salientando que este contrato demonstra, por um lado, a capacidade da Junta de Freguesia em
defender os interesses da população e, por outro, a abertura da Câmara Municipal para ouvir,
compreender e ajustar, destacando a importância de uma relação institucional assente no diálogo sério e
em dados concretos para continuar a servir eficazmente a população de Cardosas.
Não tendo havido questões acerca do ponto, o mesmo foi colocado a votação tendo sido aprovado por
unanimidade e será submetida à apreciação e votação na próxima Assembleia de Freguesia.
(02) PONTO DOIS DA ORDEM DO DIA - Apreciação, discussão e votação da proposta de autorização
prévia para Assunção de Compromissos Plurianuais
A Senhora Presidente informou que o documento em apreciação respeita à autorização prévia genérica
para a assunção de compromissos plurianuais por parte da Junta de Freguesia, não excedendo o
montante máximo de 99.759,58€ (noventa e nove mil, setecentos e cinquenta e nove euros e cinquenta e
oito cêntimos), nos termos legalmente previstos. Esclareceu que este instrumento permite a gestão de
despesas que se prolongam por mais do que um ano económico, designadamente despesas correntes e
previsíveis, sem necessidade de autorização individualizada, desde que respeitados os limites legais e o
orçamento aprovado.
Sublinhou, por fim, que a autorização em causa não implica um aumento da despesa, mas antes uma
melhor gestão financeira, não diminui o controlo, reforçando a transparência, tratando-se de uma
exigência legal.
Não tendo havido questões acerca do ponto, o mesmo foi colocado a votação tendo sido aprovado por
unanimidade e será submetida à apreciação e votação na próxima Assembleia de Freguesia.
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(03) PONTO TRÊS DA ORDEM DO DIA – Apreciação, discussão e votação do plano plurianual de
investimentos e orçamento para o ano de 2026
A Senhora Presidente informou que o orçamento apresentado para o próximo ano corresponde ao maior
orçamento alguma vez aprovado pela Freguesia de Cardosas, com um valor global de 152.000,00€ (cento e
cinquenta e dois mil euros), elaborado com rigor, responsabilidade e em estrito cumprimento das
disposições legais aplicáveis. Esclareceu que o orçamento se estrutura em 102.250,00€ (cento e dois mil e
duzentos e cinquenta euros) de despesas correntes e 49.750,00€ (quarenta e nove mil e setecentos e
cinquenta euros) de despesas de capital. 
Referiu que este reforço financeiro permitiu definir opções claras ao nível do investimento,
nomeadamente nas vias de circulação e mobilidade, com uma dotação de 15.000,00€ (quinze mil euros)
para passeios, arruamentos e obras complementares, 7.500,00€ (sete mil e quinhentos euros) para
viabilidade rural, e 1.000,00€ (mil euros) para sinalização e trânsito, 10.000,00€ (dez mil euros) destinados
a parques e jardins e 3.000,00€ (três mil euros) para intervenções no cemitério.
Acrescentou que o orçamento mantém igualmente uma forte componente social, prevendo 5.000,00€
(cinco mil euros) para apoio a instituições sem fins lucrativos e 1.250,00€ (mil, duzentos e cinquenta euros)
para apoio direto às famílias, incluindo o Cabaz Bebé (setecentos e cinquenta euros) e o Kit Novo
Residente (quinhentos euros). A Senhora Presidente referiu ainda que os documentos incluem um Plano
Plurianual de Investimentos a quatro anos, de natureza meramente indicativa, plano esse que será
ajustado anualmente em função da realidade, das oportunidades de financiamento e das prioridades
identificadas pela Freguesia. 
Não tendo havido questões acerca do ponto, o mesmo foi colocado a votação tendo sido aprovado por
unanimidade e será submetida à apreciação e votação na próxima Assembleia de Freguesia.
(04) PONTO QUATRO DA ORDEM DO DIA – Apreciação, discussão e votação do mapa de pessoal para
o ano 2026
A Senhora Presidente informou que, para o próximo ano, não se encontra prevista a contratação de
qualquer assistente técnico adicional, mantendo-se a atual estrutura de recursos humanos da Junta de
Freguesia. Referiu que o trabalho desenvolvido na Junta de Freguesia é exigente e abrange diversas áreas,
salientando, contudo, a elevada competência, empenho e proatividade da assistente técnica em funções,
bem como a existência de um verdadeiro trabalho de equipa, o que tem permitido alcançar bons
resultados, apesar das limitações em termos de recursos humanos. Destacou, a título de exemplo, o
trabalho realizado no Balcão Único e Espaço do Cidadão. Concluiu afirmando que o mapa de pessoal
apresentado reflete uma gestão responsável, equilibrada e ajustada à realidade local, valorizando o
trabalho desenvolvido e o recurso humano existente.
Não tendo havido questões acerca do ponto, o mesmo foi colocado a votação tendo sido aprovado por
unanimidade e será submetida à apreciação e votação na próxima Assembleia de Freguesia.
(05) PONTO CINCO DA ORDEM DO DIA - Proposta para Zelador da Freguesia
A Senhora Presidente referiu que entende manter-se plenamente atual e relevante a figura do Zelador,
enquanto elo de ligação entre a população e a Junta de Freguesia. Nesse sentido, apresentou à Junta de
Freguesia a proposta de designação do Senhor António Júlio Pato Amadeu para o exercício das funções de
Zelador da Freguesia de Cardosas, durante o presente mandato. Esclareceu tratar-se de um cidadão
eleitor recenseado na freguesia, de reconhecida reputação junto da sociedade civil, profundo conhecedor
da história, cultura e território de Cardosas, gozando de reconhecida integridade moral e cívica. Mais
referiu que o mesmo não mantém qualquer ligação económica aos serviços da Freguesia ou do Município,
tendo já integrado, em anteriores mandatos, os órgãos desta Junta de Freguesia, bem como os órgãos
sociais do clube local.
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Não tendo havido questões acerca do ponto, o mesmo foi colocado a votação tendo sido aprovado por
unanimidade e será submetida à apreciação e votação na próxima Assembleia de Freguesia.
(05) PONTO SEIS DA ORDEM DO DIA - Tolerância de Ponto dia 24, 26 e 31 de dezembro de 2025
A Senhora Presidente coloca à consideração do executivo a concessão de tolerância de ponto nos dias 24,
26 e 31 de dezembro de 2025 à assistente técnica ao serviço da Junta de Freguesia de Cardosas.
O executivo concordou com a proposta sendo a mesma votada e aprovada por unanimidade.  
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Excelentíssima Presidente do Executivo declarou
encerrada a reunião pelas catorze horas.
Aprovação da Ata em Minuta: Foi dispensada a leitura da ata por cada um dos presentes ter tomado
individualmente, conhecimento dos assuntos incluídos na Ordem do Dia que lhes foi entregue, tendo a
mesma sido aprovada, no final da reunião, nos termos do art.º 57º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.
E para constar, se lavrou a presente minuta que por mim, Inês de Sousa Almeida, vai ser assinada
conjuntamente com os restantes elementos presentes na reunião.  

Cardosas, 23 de dezembro de 2025

A Presidente da Junta de Freguesia ,

(Catarina Alexandra dos Santos Costa)

A Secretária,

(Inês Sofia Oliveira de Sousa Almeida)

O Tesoureiro,

(Paulo Alexandre Tavares Ricardo)
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